
Conselheiro Paulo Dourado
Presidente

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, em 29 de junho de 1995.

I- Conceder férias coletivas aos Conselheiros, no período de 01 a
30 de julho do corrente ano;

II- Suspender, em conseqüencia, a realizaçao das sessoes plenárias
no referido período, permanecendo em atividade os demais setores deste Tribunal.

RESOLVE:

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, no uso das atribuiçoes conferidas pelo Parágrafo Único do Artigo 46 do
Regimento Interno,

Considerando o que dispoe o Artigo 14 2o da Lei Complementar
Estadual n 25/94 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios),

Considerando proposiçao apresentada pela Presidencia nesta data,
aprovada por votaçao unânime, conforme consta da ata da sessao,

RESOLUÇAO N 4.420

Assunto     : férias Coletivas
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